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ECXL. 081/24 de 06/11/2024 assinada por Armando Lemos, Diretor Técnico. 

São Paulo, 06 de novembro de 2024 
                                                                N° 081/24-DE 

 
AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 
 
REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 
Prezados Senhores, 
 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em 
nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, 
a empresa MOTOROLA Solutions Ltda, CNPJ: 10.652.730/0001-20, estabelecida à Av. Das Nações 
Unidas, 14.401. Conjunto 101, 102, 103 E 104. 10º ANDAR – São Paulo – SP, CEP: 04.794-000, consta, 
até a presenta data, como a única empresa, no país, fornecedora dos produtos e serviços de:  

 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, 

BACKUP E RESTORE, ALINHAMENTO, PROGRAMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA, 
REPAROS DA REDE DE VOZ E DADOS ASTRO P25 E REDE DE BANDA LARGA DA MOTOROLA 
SOLUTIONS, INCLUINDO OS MÓDULOS:  

 
1. Controlador de sistema troncalizado (Zone Controller);  
2. Controlador telefônico (Telephone lnterconnect);  
3. Gateway de dados para rede sem fio (Packet Data Gateway);  
4. Servidor de carregamento de chaves (KMF);  
5. Roteadores GGM8000 e switches, firewalls, estações rádio base (GTR8000, Quantar);  
6. Sistemas irradiantes, consoles de despacho (MCC7500, MCC7100);  
7. Relatórios de gerenciamento e falhas do sistema, rádios portáteis de móveis (XTS/XTL, APX);  
8. Repetidora Digital Veicular (DVRS);  
9. Gateway de Voz Motobridge IP e  
10. RGU Radio Gateway Unit e WSGU Workstation Gateway Unit.  

 
 

A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por 
solicitação da empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os 
trâmites previstos na Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
Armando Lemos 
Diretor Técnico 

VÁLIDA ATÉ 31/10/2025 
 
Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fabricação de produtos em todo território nacional junto 
aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser consultada no site da ABIMDE 
(www.abimde.org.br). 
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